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A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais,

REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio de MOÇÃO DE PESAR à família

da Sra. FRANCISCA ANDRADE DA SILVA, falecida em 27 de setembro de 2025.

MENSAGEM

A Câmara Municipal de São José de Mipibu, por meio de seus Vereadores, manifesta

profundo pesar pelo falecimento da Sra. FRANCISCA ANDRADE DA SILVA, falecida em 27 de

setembro de 2025, aos 81 anos de idade.

Filha desta terra mipibuense, a Sra. Francisca, carinhosamente conhecida como DAN, foi

esposa dedicada do senhor José Paulo da Silva (Zé Pinto (in memoriam)), mãe exemplar de Franciélio

(in memoriam), Francisco Paulo, Francineide (in memoriam), Edinaldo (in memoriam) e Adriana,

com 10 (dez) netos e 7 (sete) bisnetos, constituindo-se como alicerce de sua família, mulher de fé, de

coragem e de valores que servirão de inspiração para todos que com ela conviveram.

Seu falecimento deixa uma lacuna irreparável não apenas no seio familiar, mas também

em toda a comunidade de Taborda, que sempre reconheceu na senhora Francisca um exemplo de

dignidade, simplicidade e amor ao próximo.

Assim, esta Casa Legislativa se irmana à dor dos familiares e amigos, rendendo-lhe justas

homenagens póstumas e externando sentimentos de solidariedade e respeito diante desta perda

irreparável.

Que Deus, em sua infinita bondade, conforte os corações enlutados e conceda o descanso

eterno à alma da senhora Francisca Andrade da Silva.
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